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Material: 

 

(     ) Consumo 

(     ) Permanente 

( X ) Serviços 

SOLICITAÇÃO DE ABERTURA DE PROCESSO LICITATÓRIO 

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Setor Solicitante (Secretaria(s) Competente(s)): Secretaria de Infraestrutura Rural 

Justificativa Responsável 

     Devido a necessidade de mais um profissional mecânico 

para atender a grande demanda da Secretaria de Infraestrutura 

Rural, será preciso realizar a contratação de pessoa jurídica, 

mediante disponibilização de mecânico para prestação de 

serviços em geral, que se dará na sede da Garagem Municipal. 

     É importante salientar ainda, que embora o Município 

conte com um profissional capacitado nessa área, ainda não é 

o suficiente para suprir todas as demandas, uma vez que os 

serviços solicitados muitas vezes exigem a manutenção e 

reparo na parte elétrica, não sendo essa, de competência do 

profissional disponível pela Administração Municipal. 

 

Existe a necessidade de 

aquisição material / 

serviço descrito 

abaixo. Estou de 

acordo com a 

solicitação e 

justificativa. 

 

 

__________________ 

Marcito Nadir 

Picolotto 

Secretário da 

Infraestrutura Rural 

 

     Data: 29/04/2025 

Fonte de Recursos: 

 

Recursos Próprios 

do Município. 

Indicação do responsável para fiscalização do contrato: João Alfredo Lazzari 

Modalidade de licitação a ser utilizada: 

(   ) Chamamento Público 

(   ) Chamamento Público para Credenciamento 

(   ) Concorrência Pública Eletrônica 

(   ) Concorrência Pública Presencial - Encaminhar documento com justificativa conforme 

procedimento já adotado 

(   ) Pregão Eletrônico 

(   ) Pregão Presencial – Encaminhar documento com justificativa conforme procedimento já adotado 

(   ) Inexigibilidade 

(   )Dispensa Eletrônica 

(X) Dispensa sem procedimento eletrônico 
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Fundamento Legal: 

“Art. 75. É dispensável a licitação: II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras;” Lei Nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Critério de Julgamento: 

Menor preço. 

Item Material Especificado Quant. Unid. 

01 

Contratação de pessoa jurídica, mediante disponibilização de profissional 

mecânico para prestação de serviços em geral. Com carga horária de 200 a 220 

horas mensais (incluindo os sábados em que a Secretaria realize serviços), sendo 

08 horas diárias (das 07h30min às 11h30min e das 13h às 17h). A prestação dos 

serviços se dará junto a sede da Garagem Municipal com equipamentos e 

ferramentas disponibilizados pelo Município. 

10 Meses 

EXIGÊNCIAS QUANTO AO PRODUTO/SERVIÇO: 

- Caso haja exigências específicas quanto à aquisição do produto/ prestação do serviço, informar quais 

serão para que seja colocado no Termo de Referência (exemplo: combustíveis – necessidade de prestação 

de serviço 24 horas, produtos – local de entrega (para cálculo do frete), prazo de entrega ou prazo para 

início da prestação dos serviços, etc...)  

OBS: Tais exigências deverão constar também na pesquisa de preço encaminhada aos fornecedores, pois 

as mesmas influenciam no preço a ser cotado. 

01 Responsabilizar-se pelo veículo/máquina durante o período em que o mesmo estiver sob 

manutenção; 

02 Responsabilizar-se pela boa utilização de toda e qualquer ferramenta e implemento necessários para 

a manutenção/conserto da máquina/veículo; 

03 Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou acessório, a Contratada deverá 

providenciar a imediata regularização, sem quaisquer ônus para a Contratante. 

 

___________________________________________ 

Aline da Silva Ficagna 

Agente de contratação suplente conforme Portaria nº 097/2025 

DOCUMENTOS TÉCNICOS: 

Caso o produto/serviço a ser adquirido/contratado necessite de qualificação técnica específica, informar 

quais documentos deverão ser exigidos no Edital para que seja comprovada a habilitação do vencedor 

(exemplo: atestado de capacidade técnica, registro CREA/CAU/CRC, certificados de cursos específicos, 

etc...). 

01  

02  

03  
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ETP – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

01 
Descrição da 

necessidade: 

     Devido a necessidade de mais um profissional mecânico para atender a 

grande demanda da Secretaria de Infraestrutura Rural, será preciso realizar 

a contratação de pessoa jurídica, mediante disponibilização de mecânico 

para prestação de serviços em geral, que se dará na sede da Garagem 

Municipal. 

     É importante salientar ainda, que embora o Município conte com um 

profissional capacitado nessa área, ainda não é o suficiente para suprir todas 

as demandas, uma vez que os serviços solicitados muitas vezes exigem a 

manutenção e reparo na parte elétrica, não sendo essa, de competência do 

profissional disponível pela Administração Municipal. 

02 

Lista de áreas 

requisitantes que 

solicitaram a 

contratação 

Secretaria De Infraestrutura Rural 

 

03 

Compatibilidade com o 

PAC (Plano Anual de 

Contratações) 

     No momento, o Município ainda não possui um Plano Anual de 

Contratações. 

04 Requisitos da 

contratação 

     - Responsabilizar-se pelo veículo/máquina durante o período em que o 

mesmo estiver sob manutenção; 

     - Responsabilizar-se pela boa utilização de toda e qualquer ferramenta e 

implemento necessários para a manutenção/conserto da máquina/veículo; 

     - Na hipótese de instalação inadequada de peça, componente ou 

acessório, a Contratada deverá providenciar a imediata regularização, sem 

quaisquer ônus para a Contratante. 

05 Quantidade estimada 

da contratação 

     Os serviços prestados pela pessoa jurídica contratada terão a duração de 

10 (dez) meses, com carga horária de 200 (duzentas) a 220 (duzentas e 

vinte) horas mensais (incluindo os sábados em que a Secretaria realize 

serviços), sendo 08 (oito) horas diárias (das 07h30min às 11h30min e das 

13h às 17h). 

06 Levantamento de 

mercado 

     Os valores se baseiam nos orçamentos solicitados a empresas que 

atendam aos requisitos e disponham do profissional requisitado, os mesmos 

seguem em anexo, dessa forma foi possível fazer o levantamento de 

mercado necessário para ser apresentado através deste estudo. 

     Ressalta-se que, a busca pelos preços de referência deu-se através de 

orçamento direto com o fornecedor devido a especificidade dos horários e 

dias trabalhados, dificultando que o mesmo objeto fosse encontrado nos 

meios oficias, como Banco de Preços, Licitacon, entre outros. 

07 

Estimativa de valor 

(baseado na cotação de 

preços a ser realizada – 

média, mediana ou 

menor valor) 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. VALOR 

Fornecedo

r 01 

VALOR 

Fornecedo

r 02 

VALOR 

Fornecedo

r 03 

01 Contratação de 

pessoa jurídica 

para fornecimento 

de profissional 

mecânico para 

prestação de 

10 (dez) 

meses. 

R$ 

6.000,00 

por mês. 

 

Total: R$ 

60.000,00 

R$ 

6.750,00 

por mês. 

 

Total: R$ 

67.500,00 

R$ 

7.100,00 

por mês. 

 

Total: R$ 

71.000,00 
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serviços na sede 

da Garagem 

Municipal com 

duração de 10 

(dez) meses, com 

carga horária de 

200 (duzentas) a 

220 (duzentas e 

vinte) horas 

mensais 

(incluindo os 

sábados em que a 

Secretaria realize 

serviços), sendo 

08 (oito) horas 

diárias (das 

07h30min às 

11h30min e das 

13h às 17h). 
 

08 Descrição da solução 

     O Município de Sananduva possui hoje uma frota de aproximadamente 

90 (noventa) veículos, o que demanda de diversos serviços mecânicos, 

desde uma simples manutenção até reparos maiores, para que todos estejam 

em condições diariamente de executar os trabalhos e atender as demandas 

das secretarias. 

     A manutenção preventiva é de fundamental importância, isso porque a 

quantidade de quilômetros que os veículos costumam percorrer causam 

desgastes nos automóveis que comprometem o desempenho da frota e a 

economicidade. Ainda, fazendo a manutenção que é responsável por 

prevenir falhas antes mesmo que elas aconteçam, através de um conjunto 

de estratégias de gestão da frota. 

     O objetivo é minimizar potenciais impactos que esses problemas teriam 

no desempenho dos veículos. Portanto, deixar de cuidar da frota 

preventivamente atrapalha a eficiência dos veículos e máquinas, o que 

impede que o gestor usufrua de todos os benefícios. 

     Assim, essa manutenção preventiva é importante pois consiste numa 

gestão eficiente, mantendo a qualidade da frota para que ela funcione 

perfeitamente e consiga atender a todas as demandas e serviços solicitados 

até mesmo antes do prazo estabelecido. 

09 Parcelamento da 

contratação 
Não se aplica. 

10 

Resultados esperados e 

providências a serem 

tomadas caso haja 

intercorrências 

     Com a contratação de uma oficina mecânica para fornecer profissional 

mecânico que prestará serviços para os veículos da frota municipal espera-

se que traga à Administração Pública: economia, segurança e 

confiabilidade. Economia, mantendo as máquinas trabalhando corretamente 

e já corrigindo pequenos problemas; Segurança aos operadores que estão 

em função de seus trabalhos; e Confiabilidade aos contribuintes que 

necessitam das máquinas para uso nas estradas e agricultores para uso na 

agricultura familiar. 

     No que se refere às providências a serem tomadas em caso de 

intercorrências, temos que as mesmas serão analisadas de acordo com a 

situação a ser apresentada. 
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11 

Contratações correlatas 

a serem realizadas para 

complementação da 

contratação (Ex; 

materiais a serem 

adquiridos, cursos 

especializados, etc...) 

     No momento, não se vislumbra contratações correlatas e/ou 

interdependentes para execução do objeto em tela. 

12 
Impactos ambientais 

gerados pela 

contratação 

Não há. 

13 

Conclusão do ETP 

(viabilidade da 

contratação – é 

possível a contração?) 

     A Contratação atende ao interesse público e é perfeitamente viável. 

 

   Sananduva, 29 de abril de 2025. 

 

 

 

 

______________________________________ 

Aline da Silva Ficagna 

Agente de contratação suplente conforme Portaria nº 097/2025 

 

 

 

 

______________________________________ 

Marcito Nadir Picolotto 

Secretário da Infraestrutura Rural 

 


